
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
 

CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO Nº 40/2019 

Nega provimento ao recurso interposto 
por servidor em face da decisão relativa 
a Sindicância Contraditória nº 
23071.019317/2017-38.  

 
O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta do processo 

23071.019317/2017-38 e o que foi deliberado, por maioria, em sua reunião ordinária do 

dia 04 de outubro de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º. - NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo impetrado 

pelo servidor Willian Vieira de Paula, mantendo a decisão exarada no processo 

23071.019317/2017-38, para aplicar ao servidor, Professor do Magistério Superior, 

Matrícula 1611228, a pena de suspensão pelo período de 30 (trinta) dias, por ter cometido 

as infrações previstas no artigo 116, I, III e X e artigo 117, inciso I da Lei 8112, de 11 de 

dezembro de 1990.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 
Juiz de Fora, 04 de outubro de 2019. 

 

 
Rodrigo de Souza Filho 

Secretário Geral 

 
 

Girlene Alves da Silva 

Vice-Reitora no Exercício da Reitoria 
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